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PORTARIA N° 1226/2017

/

ÈXONERA CONSULTOR

JURÍDICO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o
/

Considerando princípios constitucionais \ de

/moraiicJade,legaiidade, pubiicidade e eficiência- ' '

-  Considerando que o cargo é comissionado.. è\
demissivel ad nutun; i

/ c~- -■■■

ip PREFEITO DE BREJEjrü|A/ES,_S4;^_JJ:5Agr^^ DIAS, no uso de/
I

\
 , .suas atribuições queilhe confere o aràgo~59^a Lei Orgânica Municipal, com

i  / alterações introduzidas posteriormente; ̂

!  . - /RESOLVE:
1  -Xí  \ " " , ^ \ BREJETUBA / _ . / |
l  15 do Dezembro do 1095 ' i-.^rt 1 - Exonerar o servidor WSNER dTfREITAS HOTT, do cargo de, /
\  Consultor Jurídico Municipal, referência COEI . ■ /

! /

/ Art. 29- Esta Roííafia entra em vigor na data de sua pubiicação,'>evogando\as- '
di^spósiçõés em contrário, em especial a Portaria n° 444/2013.
1^' V- ''f!- ^ ' ■ r /V

Brejetuba-ES, 05'dé jülfôjdé 2017.

JOÃO DO^CSRMO DIAS

Prefeito^de Brejetuba-ES
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